
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  2012022 
	

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  04/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, S/fl0 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 0  967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a 

seguir denominado LOCATÁRIO, de outro a pessoa física, Sr. JARDEL MOMO, inscrito no CPF 

n 9  047.058.119 09 e RG n 9  9.280.936 3, residente na Rua Tocantins, 1040 - São Vicente, na 

cidade de Pato Branco (85.506-330), Estado do Paraná, a seguir denominado LOCADOR e, de 

outro, a empresa MM FOOD SERVICE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ ng 40.955.798/0001-40, com sede na Avenida Generoso Marques, 799 - Centro, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Cristiano 

Menezes Antunes, inscrito no CPF sob o n 2  060.512.889-88 e RG n 0  7.958.149-6, a seguir 

denominada BENEFICIÁRIA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 de 

21 de junho de 1993 e alterações poseriores e legislação complementar vigente e pertinente 

a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Dispensa de Licitação n. 

04/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, 
BARRACÃO COMERCIAL, EM ESTRUTURA PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 
375,00M 2, LOCALIZADO NA AVENIDA GENEROSO MARQUES N2 2.830 LOTE N2 212, 

QUADRA N2  212 DO NÚCLEO BARRO PRETO, MATRÍCULA N2  15.11011, DO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA. 

1 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

R$ R$ 

LOTE ITEM 1 QTD UN 	 DESCRIÇÃO 
PMCV 

- 	
LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, BARRACÃO 

COMERCIAL, 	EM 	ESTRUTURA 	PRÉ- 

MOLDADO, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 

1  1 1 24,00 MÊS 22172 375,00M2, LOCALIZADO NA AVENIDA 

GENEROSO MARQUES N 2.830 LOTE N' 

212, QUADRA N' 212 DO NÚCLEO BARRO 

- ..[............1 . 	_i. 	À__————PRETO, MATRÍCULA N 15.110/1. 

1.650,00 	39.600,00 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n° 04/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
O locatário pagará ao locador o valor ajustado de R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e 

cinquenta reais), correspondente ao subsídio de 50% do valor do aluguel, totalizando para 

este a quantia de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300— e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  P V 

Página 1 de 6 



TO  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA/LOCAÇÃO 
O prazo de vigência da locação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua assinatura, 

de 04 de fevereiro de 2022 a 03 de fevereiro de 2024, não podendo ser prorrogado, 
conforme art. 32,  inciso III da Lei Municipal n 9  2.943/19. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
São obrigações do locatário: 

41. Efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos. 

4.2. Promover a fiscalização do fiel cumprimento de todas as ações, em todos os seus 

aspectos. 

4.3. Fornecer, mediante solicitação escrita do Locador, informações adicionais, dirimir 

dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

São obrigações do locador: 

5.1. Entregar ao locatário o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina. 

5.2. Garantir durante o tempo da locação. O uso pacífico do imóvel locado. 

5.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação. 

5.4. Fornecer ao locatário recibo discriminando as importâncias pagas na locação. 

5.5. Qualquer acidente que por ventura venha a ocorrer no imóvel, em casos fortuitos e de 

força maior, o locatário está isento de responsabilidades, como por exemplo, acidentes ou 

fatalidades causadas por fenômenos da natureza. 

5.6. O Locador deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 

5.6.1. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a 

impressão de documentos; 

5.6.2. Em caso de necessidade de envio de documentos ao Locatário, usar 

preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como papel confeccionado 

com madeira de origem legal. 

5.7. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA 

São obrigações da beneficiária: 

6.1. A empresa beneficiária deverá comprovar a cada 90 (noventa) dias da assinatura do 

contrato, a manutenção do número atual de empregos diretos, apresentando nestes prazos 

o CAGED atualizado e as negativas (federal, estadual, municipal, FGTS e trabalhista) a 

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

6.2. A empresa beneficiada com a cedência do barracão industrial, não poderá fazer 

alterações na estrutura do imóvel sem o expresso consentimento do locador, obrigando-se a 

manter o barracão em boas condições de higiene e limpeza. 

6.3. A empresa beneficiária também não poderá transferir, nem sublocar ou emprestar o 

imóvel no todo ou em parte, sem consentimento por escrito do Locatário. 

6.4. Todas as despesas normais de utilização do barracão, como: consumo de água, luz, 

telefone e encargos trabalhistas, ficarão a cargo da empresa beneficiária, cabendo-lhe 

w/) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

efetuar diretamente estes pagamentos, nas devidas épocas, com exceção do IPTU sobre o 

imóvel locado, o qual será cobrado do Locador. 

6.5. O barracão, objeto da locação, cedido pelo Locatário, destina-se exclusivamente a fins 

de fabricação e comercialização de alimentos, sendo que a empresa beneficiária atua no 

ramo, não podendo ser mudada, sem o expresso consentimento do Locador e do Locatário. 

6.6. Qualquer alteração, incorporação ao imóvel será de total responsabilidade da empresa 

beneficiária, sendo que, nenhuma das partes tenha direito a qualquer indenização pelas 

alterações do imóvel. 

6.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita do locador, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Ø Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados até o 10 (décimo) dia útil do mês 

subsequente, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura/recibo atestada pelo 

Gestor e Fiscal do contrato. 

Parágrafo segundo: A nota fiscal/fatura/recibo deverá conter discriminação resumida do 

item locado, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de 

ordem bancária, creditada na conta corrente do locador. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 

por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - Departamento de Indústria e Comércio 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 

UG 0/1)FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD1NATUREZA 

Manutenção e Modernização 

00 09/01 	000 	2.059 	
da Indústria, Comércio e 	

2210 	3.3.90.36.15 
Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 	. -. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O contrato não poderá ser prorrogado, conforme art. 32,  inciso III da Lei 

Municipal n 9  2.943/19. 

Parágrafo segundo: O locador fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, reajustes ou reequilíbrios, nos limites e nas hipóteses previstas na 

Lei Federal n 2  8.666/93 e conforme a legislação vigente e de interesse da Administração. 

Parágrafo terceiro: O locador não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBLOCAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a sublocação total ou parcial do objeto, a associação 

do locador com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do locatário. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de sublocação total ou parcial do objeto, fica a 

sublocatária obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos do locador para esta dispensa. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, o locador permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato 

o e Dispensa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR E FISCAL 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao Fiscal de contrato as atribuições previstas no 

Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como fiscal do contrato, Cleusa de Lurdes Adomi, 

matrícula n 2  15 13-0. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo primeiro, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem ''b". 

Parágrafo segundo: A multa imposta ao locador, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado quando da locação do imóvel, 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, quando da locação do 

imóvel, objeto do contrato, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, quando da locação do imóvel, objeto do 

contrato, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paran,47 ti 	ii 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pelo locador ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do instituto em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

S terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral do instituto e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar ao locador as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n° 
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

	era' d e
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA—DOS CASOS OMISSOS ,
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n 2  8.666/93, e dos princípio direito; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio do locador que, em razão disso, é obrigada a 

manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 

outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 04 de fevereiro de 2022. 

o Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANJIQUE 

BARRETO9673 1109991 BARRETO:95131 109991 
Dados: 2022,02.04 14:05:14 '0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

LOCATÁRIO 

J1  
?..L  

Jardel Momo 

LOCADOR 

7 
Cristian?'nIes Antunes 

MMy6d Skrvice Ltda  

'LOCATÁRIO 

o 	 Testemunhas: 
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EDITORA JURITI 

LTDA:801 92081000108 DO J U RI TI 	DN: CBR o=lCP-Brasil, DMO  
BRANCO, ou=Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, ouRFB e- 

LTDA:80 1 9208 CNPJ Ai, ou=8t047508000t47, 

ou=PRESENCIAL, cn=EDITORA JURITI 

LTDA:80192081000108 1000108  
Dados: 2022.02.1117:04:41 -0300 Publicaçoes  I 	1 Caderno Integrante da Edição n ° 8078 

1 Pato Branco,12 e 13 de fevereiro de 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAUDADE 50 IUUAÇ1J P8 
PROCESSO NO 0112022 

CiSPENSA DE LICITAÇÃO 9' 01/2022 

A Câmara 	Municipal de Stsidosip de 	gooço, 	frOsdo do Poema. sono públ:no peso o 
ncnhpnorresrso dos tnspri'ssadot, soe cito contratando por DISPENSA DE LICITAÇÃO o Feiprp.sa 
6LC - CosirotItonj em Gestão Publica Lido . EEC. insema no CNI'O sob o 90  11.761.65010000' 70, 
com cede ria Praça Monteiro 100db 	 c694 •  C: 867900000, centro do Msr:oip:c de Lobato. 
Corado 'do Parado, de acordo core' aSA: Federal ri 5 5666133. Arr 24. Osso tio/co ais. 23. moo 
0, ol'eea"ae emco'roonSocia coei o parecermascote pelo Departamento tosd,ço tia CS'oaea 
Moe:o:iR,si e depois 	rosetas legais ocesiloesies polat condições oeste ed,tal e pelas deitais 

legais aplicáveis Aespécie 

Matesot/Sei'etça 0e.d. 050 
andIdo Sitiada

o 	e a. 

OeaioaçSodocosocsopoBlooi.araoiia 
oagacccoogod800,s.tadoepossaoa(a 
no oaieo da Acsls7ec5 	Ostno'ictnatieo. 

de 	!CwNà, .,bt 	 com 	cadastre 

;T.t§4 

desooçio coerida co aneso 1 Os 1 0519600,00 R515600,00 
0do te, Mor 	001 ei tipo do Ø5 de 

setecr550 se 2017 908 000clo o 
rosde Car 	e SalOios de Pode, tojisiaifeo: 

................ .,,,.,.... 
G" : 65 15.600,09] 

00083010: 
Consrai.içSo de empresa c'spscoo0rada casca eeaioaç3o de cosiosnco piibi:oo 505 orisi 0060 no 
cargo de Contador coera 0055 nea:gods Assistente Administrativo, ambos cose cadastro de 
reserva. conforme Oescr:çSo contido no anoso ida Lei M000ipai n0 1.120 de OS de setembro de 
2017 que i'rst:IO,s o Piano 'Se Cargos e 5a:ai:cs tio Pode, 000oiat,to do sttco'o:cie de Saudade do 
Iguaçu/PR 

00 PRAZO 0€ ENTREG6/EXECUÇROr 
'EM 1 	911 n,00enrdl cio., 0901 o assinatura ib0Contrato 

00000.06 TOTAL' 
O, 15ticc:iio/isoin,e mil pse.si'enroo o'ool 

DAS COI4O$ÇO€S DE PAGAMI0010: 
O pagamento sela efetuado ser 02 (duas) cedes sendo 50it  cci arA 10(dei) 3145  OPtO O eci:e5a 
co CdirOl do Co"tsnso Pobiooe soa iiobUoaÇSo e 50% 'ca:nd'o da f'ccottiogaçSo do mesme 
:n,pd:aiite asrriso3o 118 nota tiscai. 

DA DOTAÇ000RÇAMENTUEAc 
00.001 Cdnnraro t.r.nc:pa: 

01.0710001.20)1.00)1 - Manutenção das Atividades Leg.slot:oas 
13.90 39(0 	Osinr'sSeroiços 'Se rememos 	Pessoa iosidna '1571 

3,3.60,4$.00—SsMçeçdsS.IuçÃo .Tralnamsnio - 	D,%isaa -4111 
de Rpe:isin 	1 Rpçc,roos 	ç Tpc"oen (í1, srernta:r,rpo:l 

Valor dadotaçorR$15.600DAtg::eoietieeotsecnn:sreasl, 

O ti STiF iCATi VA 

Nos Lermos da Lei 00 8.666,93 caoenações posiciones, artigo 20, inciso ii, toma-se 

1.tpn"táeet O IciiaçSo, consitie-ados as jcoi:i.coçôesopresesnia005 em ienmrto'r iepo:s. pneoisios 
ci, netei,ct., assoo. 

Gabinete da l'residpenla da C0'nama Municipal, em 10 de icoprelro de 2022. 

Presidente d 'ro 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA 05° tO, DE ODE FEVEREIRO DE 2022. 

O Prosldscrs da COenoea Mcnoc:pol do Pomo Bronco, Estado 00 PeteriO. no  uso 
de suas atr ibuições legais e de 000torenidado com os AsposIçEos 0010405 no e,oso XVI, do 
eee:go 31. de Rssolotç3o c'n da 6110 jane i ro de2OT4 l009:,mmecis mmcccl 

CONSIDERANDO e 'osloIoçbo da Cosnnlss6o Piocossonlo, amaces do Portaria 
do 3 de fevereiro de 2022. 

RESOLVE: 

Aos. O' DoNo-nor os som'zodomos Dan I eli Boiaae da Silos Le,nso. técnico 
Ieg'olainoO. lotada cc Oopsemonnnecmo Legislativo eLs:olonlo Oaltmonno, procurador sedico. 
corno 09s:po de apoiei aos t rabalhos eserem da500oors,dos pelo Coem:ssáo Procossonro - 

CP, estalada ar,000s da Porta ria 00 15. de 3 do I000me,no do 2022, cosmn a finalidade de 
apurar suposta cmfroç5o pol:ico-adnmonoreom:se cosoeislo pelo P'aiemo Municipal 00 Pato 
Bronco. Robsoe Conto. cee,tonerno 080500:0 TBlia poo Moncos Edgar 5,0. 

AO. 20  Essa Poemoe:o somo erre vigor co dono do soa psbl'coçdo. 

Gabinete da Presidência .  aos 9d i as do mês do 1000101,0 do 2022 

C Ia cd. Te It Zan co  
Presidente 

- 	

MSNICIPIO 00 00000DE DO OLOAÇU ESTADO DO P066053 

6515000 sicoeçbo 
PROCESSO Nt  000/5012 

PREGÃO PRESENCiAL moe. 00112022 
Regido polO 00: nO 10,5711000 POlO :0: ris 0660/90 

OBJETO: Roj.ito de P reços para oqcts4.lo futura ee-spnboo: do começos de cmiopeotso, pcn,ola, soldo 

e ios,IaOa coe foenecieTe".to de material cama nrarotemiçlo da lota de c'eçoIe's da P'efeit'no 

Municipal, corSo-co ooceic0es. etpeonoaçcoo. valores eeot,m'am'tcas oe consumo 100sloneesno 

000,01 e nos termos eU edoale seco anosos, e pomo Toncesirnorto tio .to'do to.n as necessidades da 

Ao 'o. es sreaç bo Mono paI. 

TIPO DE 000100(50: MENOR 055530  POR ITEM. 

ABERTURA : 0:00440 fevereiro do 2022,50 ao-te Solas 

:scomsaoçõcS 005ERO'ITO AO ED ITAL. Na 900eesaeio de Odn'.,n:soaçSO - Do,o5o 00 l'ocaooeo da 

F,aSe'itiea Moe, opa' de Saudade do Igooço, 3 Rua Eme, Vier Roe0000:d, 700- caVo . S,scdaoo do 

lgsaçs.Pi - icle8o'p No. 006) 3000-10010 os peo ode' 

nitp'//,es'o.sa,005dpdo,gcoe0.pe goo.be/ci'.000e'o.phs 

Soomeade do IRIam .0 ' 'O, 11 de deVele,io de 0022. 

DORSO TRONCO 

Ni.JNiOPiO 05 PATO 000900- ESTADO DO PARAS A 

MUNiCIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE TERMO DE CESSUO DE USO GRATUITO DE BEM IMÓVEL 

PARTES - MLtNiCIPIO DE PATO BRANCO 
NESTOR LACHHAN E CIA LTD& 

OBJETO A oi:i:zoçOo do espaço dinon00000 Cesse L:d,a Maria Ae'od,g: 
Lacrono 	por parte cio Cess:oriacno. ,ndc:n0o o ierroco,o :rn005l 
edificado. os boomo,ronas existentes e os etoce.o O sierrsil,oS Soe 
fazem poro do referido 

VIGENCIA Pnazo,nceienn:nado 
PORO Co.nnonca da Polo Bromo' PR 
Pato Branco. 15 de fecaiseo da 2022. 

ROBSON CANTU 
Pia'edooMAno.pA 

MUNICLPI() DE PATO BRANCO 

AVISO DE EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO N°01/2022 

PROCESSO N.° 02/2022 

O Município de Pato Branco torna público aos interessados, que 

está Convocando Organizações da Sociedade Civil de Pato 

Branco, sem fins lucrativos, a apresentar propostas/projetos, 

visando à seleção de parceiros para Celebração de Tentto de 

Colaboração com a Administração Pública Municipal, a fim de 

promover transferúncias voluntárias de recursos financeiros, para 

a consecução de atividades de interesse público de projetos 

esportivos para o exercício 2022, nos tenttss e condições 

estabelecidas neste Chamamento Público e seus atmexes, o qual 

será regido pela Lei 13.019,12014  e alterações, Decreto Municipal 

n" 8.1 17.12017 e demais legislações pertinentes a matéria. O 

recebimento dos Envelopes n o  01 (um), contendo os Projetos, e 

dos Envelopes n" 02 (dois), contendo os documentos de 

Habilitação, dos interessados dar—se—á ATÉ ÀS I71130MIN DO 

DIA 18 DE MARÇO DE 2022, junto ao Protocolo de licitações, 

anexo a Divisão de Licitação do Município de Pato Branco, na 

Rota Cai'amuru, n" 271, Centro, CEP 85501-064, em Pato Branco - 

PR. A abertura dos Envelopes n° 01 (um), contendo os Projetos, 

dar-se-á na Sala de Abertura de Licitações, tio mesmo endereço 

acima citado, às AS 09 (NOVE) HORAS DO DIA 21 DE 

MARÇO DE 2022, O inteiro teor do edita] e seus anexos poderão 

ser examinados e retirados, gratuitamente através do sue: 

wsvw.patobraomeo.pr.gov.br/licitacoes  mi ainda, poderá ser retirado 

de 2.° a 6.° feira, das 0811 às 12h e das 13h30 às 17h30, junto a 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ou na Divisão de 

Licitações, na Rua Caranturu, ti °  271, Centro, CEP: 85.501 064, 

criri Pato Branco - Estado do Paraná. Demais informações 

poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3220-6088. 3220-1511. 

email: 	 espomoe9:ss7pitmobrsoico.tsr.toov.hr 

licttaeaoãpcttohm'atoco.pr,ev,ht'. Pato Branco. II de Fevereiro de 

2022. Alexandre Zoehe - Secretário Municipal de Esporte e 

Lazer. Robson Cantil - Prefeito. 

'Te,,..,. ils1000i. Sonso , . O, Tal., Reiso otS,ticlssaroso,. 06105cm' l000ca0000soo.. das 01.50,0 lelo. 

1010000 ' l,o,a'ostoOs do EntroSo. de Oca iee,'/55,00 'lo eso. Bo,:ce ,çe.oc - Lo iloc,eo.o 55.100-1 Os 

O loca. 000cois8,a a I,o,'scOe - 50.0500 a e 5, Celsal ssaeq,ses, 00 eoo,Olsdade de srcor,,da ,e.d.00, paO o 

,Oo,onmn:loie,eeto de emmoeesdsmoeo.m'. oalstsele,e,4: s000lçl'es la 5,emn,m0000 de lO 51,511 permso.al sopose 

nas deeeodOeo ,ao de t'OtXPSLl'R - imosloolos, o, do Ama Ticn.oi,'aoa as rolo Anseio P..,,5, da otlo do 

:e0,oesme500es. 

 
S. Ao.. osso, o modelo :o, laoOOodo, e oeo:.s cte,eecLo. e de ,:s., sbra,/es e 4m1,0. 

.p.nis. 05005O0. .sceoon.' .10 oop'c'r' orna ,.,','ooO" ,Iso o.oço' do  

eS'l 2021 Os 'assomo:, de 111,o,, le,nsol..a.as  100. 'cl". o alI, 5,0 e,9m OS o,st,,oO. some de mio 

..gdrsea Ides sodarsi. sdaooS. e ceod:çoc, que etc o,'olr mo,o coto preseso mono', lati Olsnco. 050005001.1 

MUNICíPIO DE ITAPEJARA D'OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Considerando o Parecer Técnico Pedagógico elaborado 
pela equipe pedagógica do Departamento Municipal de 
Educação, em anexo, determino: 
a) Levanta -se a suspensão do contrato administrativo n o  

313012022 e comunique-se a Diretora do Departamento 

Municipal de Educação e a empresa, sobre a continuidade 
do referido contrato administrativo. 
Publique-se 

Itapejara D'Oeste - PR, 11 (onze) de Fevereiro de 2022. 
Vilmar Schmoller - Prefeito Municipal 

ausCC:pio DE MARtOPOLiS 
EXTRATO TERMO AnOSIa lir 212022. Aia da Ragtsine da Poços n 	205/202i. Pregão EAi,ómico 
ISOlaS. 04002 nO)  aasuo rés de Fopo'oeo SoanonrI "da tinto edoIs022: Osrm:mi'cnas 1705j no 
Saia do LOlaÇOOS. 050 no SAfou do Prefeitura f&rpeai O Rico das niicnoro 'ri s oTto /7501, ar 
MarsipoSo. estado *i Formo ceseatameces a Ao. Frenolel RoDAS, b'osleea scsee,,, ereedaso mola no 
COFIISE sol r. ° 549217 449-81 paoadosa da CL'RC nm 8 509-555-2 nssnienis t donsciada na Ria Seta. ri' 
674.coSs02 bairro 5o oadeJ, CEP 655250(0 modceodcRo'rpols cslosdcPini.soe iepsstcnOe:odo 
Pleleesa Prometi BaDeS - Mercearia , 50 pesoota :ordaco lo Solo pelado, 015060 ris CNPJ sos O 
15.286.977i0001-94. :escoçho ssrodo5 ii' 92590330-00, Cont spdc na Rio Onze. r° 674, sala 02 base spoa 
Azo& CEP RS92B400 'tar.aadedeESotISocS's,tslodo cio Parara. aetecwaca ata d.'ep'st -toepmaçoocite 
ser por uE'ato a 'omçsactsçdoea REGISTRO DE PREÇO tomo Ocre oeorEcoloqaslçbc degRrotro ilnmisntlsos 
que saCIo oOIAoOos potoe d'torsos eapaeacca'dos tosras.pas CaosJo Pdeo,sa - 2o Ad,tan.acmn 1- Do 
RsoesB a, Piaços - Mosvne'çac do EqaAtoie Eco'iFsrsco 5a'aniceno do Contrato -41 Do Fcrmso'miseiz 1.501. 
Lei 11 5.66063 'idO ES Os soamEarc's nagalss por asa Lei podelo sem aPetodos co'mi os d,o.das 	s:licot.ae 
'soe segoarnms casos. 	Sesso II - por aoemdc dos podes . 	tI pomo msstabeteco, a relação 'moe os Imites 
pasS,aia'n ,rcsai"eele entre os erompos do coinost050 e o reei~ ia aotmmo'.stsaçSo po'a o j.ela 
necsonosaçao 00 coro, se'sço se ieeiaoa,iis'do. 0050.0660 a 'riorotoniç)a do aqoSbos ecp'di"co.fanocçere 
00001 ,0 	tia i'sonia'se de tzb'eopeer fatos em5oPeRriP s. 00 oseolsiceo ponte do mocmieosfnooas 
aroa6ict3so-s. mslardadce,s o. :lrnpadiOcOs 00 asecccçdo do 4,155000. ei.. seda, alt caso sa 'oiço 'rode. coso 
OntilOco faxi do 05005. cordqanordo arca eooVsrica esEaomoe6nis e eot000e0atoor. 	Seoseo VaocOd 
00 430667: 'MI 130 - Disearlo a o'3éeoa da soa da rog'sco La peço. os preços ,eiSo 80015 :csoystáoess. 
escoo na r9sct,se possa n,t,d'eea 'o' Os emos lido o'm 61 dolo 'P566093, dsostop'qsnre c:onçeiood.s, 11, 
çaBOe os poços p90oodos no rTA.'OOøO sCTe'sic msdaçao cabendo 60 &'360 os ,eodsç, r5000esOsal 
convocar os fco'mpçeocrpo ic5srnadss tora oe9cooi cetim .55:, e siçe ii,iLi do re9600 lo poços'. bISa 
Jutsotecehénoa 	'siOaçdO - Reate do poços - Maeatesçao dc EsclIsco e0000me000, frtaoceeD - 
possaltódado Hooe'rds pressAs Segalo çon0arots, 'pde.se o nee5sro 00 POÇOS Coco lesma do peesolcaçao 
dOsqcLbmoe'mPa os 5050505 e.cpo'sados polo poy'ccJa'eace:asoPoonr. mororaroçtos' cJ.aC. da Ç 

00-. P54, OpA. Cloot semi OS r 	2004.024306-7. Rstasoi 1.00 Cosi' Madeiros. 04 220220051 	ml Os 
CoecOsDo Ccrnosdsaeeo 000000'irdo os doco,cr005(notas A, çoes'asi USO o'rini,otosn o sedsho de eôttco 
osof'ta.sa 754 1 Pos soara.. rendo a Ons,sãc do 	0daç0os enstaodo as rotas Oscais perorooros bUS 00005 
pilados 06900 do Detido de 00000 e mnesrso ce'esio'Ia Oeie'smn-p'U msoTsei'mrp'mte aos seqioarts  does. de 
rodo 	'MAbet"ri o ecIÁboc, «otttsmse-  "oapçeeoo-- at do cpnr"c 
223° 'T7r nomoro -an-  onm -- - xTo—  OT?R'  crt,opp,' 

o o ti ieamsseo Toco. 000.1.0 
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)1 LamA cais 050 10000 1,S'o O ii o 

- ae,er 

-- _778800_ 
Ii.aLan'o . 150 1 oro ci 50-ei lOS 5 5025e l'OOs- 
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650 itr;X 
71tr50 'liSO 

mamo 511510 ulv 

CAs5o54 Seqo000 - Da JosbEcaoos ID 50600 triraluste8 pioçois: Podo 181 ieaOzaco. P015 tem ainoamo 094 
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se oS 50050 do Registro 06 Poços ri' 230202.11 - Os imoti.clas 05510 de Oene,Anseo csonr 'estabelece ,  a 
'ocaç90 Soa 00 portes pocilmaet espaAeaoma anOs os snoocpns do co'tlracodo ao 'ierbiciçso da oosn.'ssinoç.Do 

pos asse nennt'iaczç2o dokooaoass-00. O9sieoonoOs a nnO5,lenOS.t do 000ltos a000Conoo 'rrseooao -rimA 
do contato 	10 - Es:sro dsponARdada osçoeasitaee pata tal fio 	co-dolente 	nlemnmaçso piosnoca Dolo 
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Sinta a caço Ceen000s). oi,oe'eemaeoo assar soamos 6505.169.50 (Sarna e esco III os-ao o nose003 e oriçc 

a cisnqsoroa n.aPO,-ls) VasA'1pAo, tI do Feooioeo de 2022. Phcsrotoo da Mssi0000S .doo (doando 

Iscos POLIdo - Piata0o OAc'CopA 

il3 OOnitQdn) do 0-00000 

p065Nio)i .O.161mo 01/ ius'rIçs n&(:ONTSR(:4 1)0 C(5Ite550PI.5'i%'IiOR 

EDITALN. atfSell 

0 l','o ir,., t,Io is' Justiça. alcl,'Nt) IIETOTOIOt E tKlNc'lPE FRANÇA. oco isso tido asrihuionses 

150 lhe 'oSo ossns'onoL,n pol,, Fms't,so,to o. 19.IlesO'1O.00IiOAOt'1l2O22-ds2, o-se 1 tIsse55Os .1 

nociii'eçlotfo p,eS eroelosese lot,o,m. een,olce: 
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o prciosme ,oO,tcsl, que ootolioloco co 100tm'ooç: 1 oc cie,lllmioton O seleção o .i,r,:,oi.,çJ,' «lo 
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."osominc,içVeo soldo epslioaolas ao neo-isolo de 01 de focorelr,s de 2022 ot3 de tot'ersles' de 

Poot neqo'0000 suo is000i5i,m, o, c,sn,5,,L,I,, ,toeto cTcoifloiohol o' pedido. pos ., 
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a 
coosmR000 e' /012022 

- 	 lcei. 	
salepo oa Co05esao so.00o 	 [rilsoisipio de tsspojaes I)'OoRe 

00000r 0000EL MOMO, CPF n' 041050,1 19,09 BorioTs0000 s0OO FOOD OERIIOCE 1.000. CN°J o' 	 A integra ,1000'o.ote.I no siso: 5em;.csncscjpojcosspçit,3iro,sjoc,m .  

dO 9559cluco1_10 Cben'o losoçOr osOt o-o: 010.00. be,reo0o oo,m'a'ode. Ocr assmoossa p161ceMadso. 0100 	 i)(c'RIITO) 5', tti4d2022 

oo00n.acoo 	
)ro ORe 000 	

'oo't 	
DATA 11.02.202 1.  

'/0,00 VOO 0500 RI 39600 DO Pmoao do o.gAeoa. 24 mioses Cononol 51,00,00 do aoais'oo dê 2022 	SL NIE'L.O 0000:0:1 ir [bo'çeoTo Municipal o' 00212522, tI,r 12.01 c da outras poomm'id/nliom 



Paraná, 14 de Fevereiro de 2022 • Diário Oficial 

Contratado(a): Maria Jose dos Santos Sartor 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 14 (quatorze) de fevereiro de 2022 a 15 (quinze) de 
fevereiro de 2023 
Valor: R$ 1.489,16 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:C95 1OAFE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 20/2022 - Dispensa de Licitação n° 04/2022 - 
Locatário: Município de Coronel Vivida. Locador: JARDEL MOMO, 
CPF n° 047.058.119-09. Beneficiária: MM FOOD SERVICE LTDA, 
CNPJ n° 40.955.798/0001-40. Objeto: locação de 01 (um) imóvel, 
barracão comercial, em estrutura pré-moldado, com área construída de 
375,00m2 , localizado na avenida generoso marques n° 2.830 lote n° 
212, quadra n°212 do núcleo barro preto, matrícula n° 15.110/1, do 
cartório de registro de imóveis da Comarca de Coronel Vivida. Valor 
total: R$ 39.600,00. Prazo de vigência: 24 meses. 

Coronel Vivida, 04 de fevereiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

sdoParaná • ANO XIIN°2455 

rí 	'\ 

	

l, 	 Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:80EEF36E 

IA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA EDITAL 07.2022 

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente Coronel Vivida - Pr 
EDITAL N° 07/2022 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições, 
conforme preconiza a Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal W. 2573/2014. 
RESOLVE 
Art. 1° - CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Maria de Lourdes 
Hermann Miotto - 4° colocada Suplente, para assumir o Cargo de 
Conselheira Tutelar suplente no período de 12 de fevereiro de 2022 a 
16 de fevereiro de 2022. 
A vacância se dá em virtude de atestado médico do conselheiro: Eder 
Petkovicz. 

Coronel Vivida, em 11 de fevereiro de 2022. 

MARILDE LODI MANICA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:93769396 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 

02/2022 

EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS N° 02/2022. 
Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada por preço 
global, para a REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇO PUBLICO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA - PARQUE URBANO 
ARNALDO WENTZ DE MORAES, conforme planilhas, projetos e 
memoriais em anexo decorrente do Convênio SICONV n° 
9I3.182/2021/MDR/CAIXA, firmado com o MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução das 
obras, objeto do edital de Tomada de Preços n° 02/2022, que após a 
análise e verificação da documentação apresentada pelas proponentes, 
decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

n de ordem Proponente 

01 Six Pavimentação Lida 

02 Siza Construtora Lida 

E inabilitar a seguinte proponente: 

n de ordem Proponente 

01 	 Construtora Bragato Elreli 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data de publicação deste edital no Diário Oficial do 
Município, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 

Coronel Vivida, 11 de fevereiro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL: 

]ANA R. SCHMID, 
Membro da CPL; 

FERNANDO Q. ABA TTI, 
Membro da CPL. 

Publicado por: 
Aline Mari dos Santos Canova 

Código Identificador:85AE53CB 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°. 1673/2022 

SUMULA:-  DESIGNAR SERVIDORES PÚBLICOS 
A FUNÇO GRATIFICADA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS; 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 10 - DESIGNAR o Senhor, RODRIGO DE SOUZA DE 
OLIVEIRA, Brasileiro, solteiro, portador do RG n° 9118806-6 SSP- 
PR, CPF n° 063.385.809-94, CTPS n°. 0842920 série 00010-PR, 
Matrícula Funcional n 141241-1, ocupante do cargo provimento 
efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO a responder pela 
GESTÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, bem 
como pelas suas atribuições e funções. A referida gratificação será de 
32% sobre o salário base. 
Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

GUILHERME PIJ'A TTO JUNJOR 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Secretário Municipal de Saúde de Diamante D'Oeste, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente em cumprimento da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como outras legislações correlatas, 
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